
 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

INDICAÇÃO Nº 817/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, seja encaminhado ao Poder ExecuƟvo, ANTEPROJETO 
DE LEI, dispõe sobre a criação do Programa Municipal de Capacitação sobre o Transtorno do Espectro 
AuƟsta - TEA) 

 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 1 de dezembro de 2025. 

 

MARCÃO BRAZ 

AUTOR 

  

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: M
A

R
C

Ã 
 O

 B
R

A
Z

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 2
7/

11
/2

02
5 

14
:2

6:
36

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-5
13

17
1-

6F
6Y

3C
-3

O
1P

6J
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ANTEPROJETO DE LEI 

 

(DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE 
CAPACITAÇÃO SOBRE O TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA 
- TEA). 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO INCISO 
III, DO ARTIGO 56, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI:  

 

Art. 1º Fica insƟtuído por esta Lei o Programa Municipal de Capacitação sobre o Transtorno do 
Espectro AuƟsta (TEA), com o objeƟvo de promover formação conƟnuada para proĮssionais  das áreas 
da saúde, educação e assistência social. 

Art. 2º O programa de que trata o art. 1º visará:  

I – qualiĮcar servidores públicos para o atendimento adequado às pessoas com TEA;  

II – promover conhecimento técnico e cienơĮco sobre o espectro auƟsta;  

III – esƟmular práƟcas inclusivas e humanizadas nos serviços públicos; 

IV – fortalecer a rede de apoio às famílias de pessoas com auƟsmo.  

Art. 3º A capacitação poderá ser realizada por meio de:  

I – cursos, palestras, oĮcinas e seminários; 

II – parcerias com universidades, insƟtutos de pesquisa, organizações da sociedade civil e  

enƟdades especializadas; 

III – material didáƟco e recursos digitais disponibilizados pela Prefeitura.  

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações  
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5º O Poder ExecuƟvo poderá regulamentar esta lei, no que couber.  
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Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 1 de dezembro de 2025. 
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JUSTIFICATIVA 

 

O Transtorno do Espectro AuƟsta (TEA) é uma condição que exige atenção especializada e 
sensível por parte dos proĮssionais que atuam diretamente com a população.  

Em Votuporanga, como em todo o Brasil, cresce a demanda por serviços públicos preparados 
para acolher e atender pessoas com auƟsmo de forma digna e eĮcaz.  

Este projeto de lei propõe a criação de um programa municipal de capacitação voltado para  
servidores das áreas da saúde, educação e assistência social, com o objeƟvo de ampliar o conhecimento 
técnico, promover práƟcas inclusivas e fortalecer a rede de apoio às famílias. 

A formação conƟnuada é um instrumento essencial para garanƟr que o atendimento às pessoas 
com TEA seja pautado pelo respeito, pela empaƟa e pela ciência.  

Além disso, a iniciaƟva contribui para a construção de uma cidade mais justa, acessível e  
preparada para lidar com a diversidade humana. 

O acolhimento deste projeto representa um avanço signiĮcaƟvo na políƟca de inclusão de 
Votuporanga e reaĮrma o compromisso do poder público com a promoção dos direitos das pessoas com 
auƟsmo. 

 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 1 de dezembro de 2025. 

 

MARCÃO BRAZ 

AUTOR 
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